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DECRETO Nº 040/2026 

31/03/2026 
  

SÚMULA: REVOGA DECRETO Nº 044/2005, DE 04 DE 
MAIO DE 2005.  

 
 
O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no exercício da competência que 
lhe confere o Artigo 65, Inciso VI, da Lei Orgânica do Município,  
 
 
 DECRETA: 
  
 
Art. 1º. Fica revogado o Decreto nº 044/2005, de 04 de maio de 2005.  
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 31 de março de 2026.  
 
 

JAISON RODRIGO MENDES 
Prefeito Municipal 
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